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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J1 
Processo nº 2475/15.4T8VNF 
Insolvência de “Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 

garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 

reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 

reconhecidos e motivos justificativos; 

Anexo D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 26 de maio de 2015 



Insolvência de “Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos” 
Processo nº 2475/15.4T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Banco Santander Totta, S.A. José Noronha Simões, Dr.
Rua Áurea, nº 88 Rua do Rosário, nº 127, 2º
1100‐063 Lisboa 4050‐523 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 156 310 171
Barclays Bank PLC, Sucursal em Portugal Vanessa Vilbró, Drª
Avenida do Colégio Militar, Torre Oriente, nº 37 ‐ F, 13º Andar Rua Nova da Trindade, nº 1, 5º, S
1500‐180 Lisboa 1200‐301 Lisboa
NIF / NIPC: 980 000 874

COFIDIS, Sucursal em Portugal da S.A. francesa Cofidis Susana A. Pereira, Drª

Avenida de Berna, nº 52, 6º Rua Tenente Espanca, nº 3 A
1069‐046 Lisboa 1069‐046 Lisboa
NIF / NIPC: 980 125 995 NIF: 212 689 282

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila Nova de
Famalicão
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764‐501 Vila Nova de Famalicão

Instituto da Segurança Social, I.P.  Joana Carvalho Campos, Drª
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714‐505 Braga 4715‐505 Braga

NIF: 218 175 175
Novo Banco, S.A. Augusto Aguiar Branco, Dr.
Avenida da Liberdade, nº 195 Rua da Restauração, nº 329, 1º
1250‐142 Lisboa 4050‐506 Porto
NIF / NIPC: 513 204 016
Sónia Augusta Pinto Araújo
Travessa de São Cláudio, nº 467
4760‐052 Antas, VNF
NIF / NIPC: 217 301 282

Total 117 065,91 € 908,52 € 42 085,30 € 3 093,00 € 154 287,20 € 8 865,53 €
26 de maio de 2015

IUC e Coimas

5

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

4 117,51 € 439,78 € 423,79 € 133,50 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da
Lei 110/2009, de 16‐09)

Taxa de juro contratual de 8% Contrato de crédito

20 627,32 € Contratos de crédito

8 908,61 € 8 224,34 € 684,27 €

20 627,32 €

Insolvência de "Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos"
Processo nº 2475/15.4T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Mútuos; Conta D.O.728,76 € 3 093,00 € 72 993,59 € 5 909,99 € Taxa de juro contratual de 2,581%+4%, 2,825%+4% e 10%+4%
(mútuos); taxa de juro legal (conta D.O.)

2

1 75 081,82 €

Relacionado

6 41 866,57 € 14,62 € 40 121,82 € 1 759,37 €

8 670,00 €7 8 670,00 €

3 226,34 € 378,40 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da
Lei 110/2009, de 16‐09)

Contribuições

Taxa de juro contratual de 1,4%+3%, 1,54%+3% e 8,93%+3%
(mútuos) e 21,5%+3% (conta D.O.) Mútuos; Conta D.O.

908,52 € 2 696,22 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência de “Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos” 
Processo nº 2475/15.4T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Banco Santander Totta, S.A.
Rua Áurea, nº 88
1100‐063 Lisboa
NIF / NIPC: 500 844 321
Fazenda Nacional

Instituto da Segurança Social, I.P. 
Praça da Justiça
4714‐505 Braga

Novo Banco, S.A.
Avenida da Liberdade, nº 195
1250‐142 Lisboa
NIF / NIPC: 513 204 016

Total 117 065,91 € 908,52 € 3 093,00 €
26 de maio de 2015

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos"
Processo nº 2475/15.4T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

Privilégio creditório especial (nº 1 do artigo 97º do CIRE)

1

Crédito garantido por hipoteca voluntária sobre o imóvel
descrito no Inventário sob a verba nº 1; Crédito sob condição
suspensiva refere‐se a despesas extrajudiciais que o credor
possa vir a suportar

3 093,00 €

Privilégio creditório geral (nº 1 do artigo 97º do CIRE)

Hipoteca voluntária sobre os imóveis descritos no Inventário
sob as verbas nº 1 (até ao montante de Euros 5.328,39) e nº 2
(até ao montante de Euros 36.538,18)

75 081,82 €

2 117,51 €

3 908,52 €

4 41 866,57 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência de “Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos” 
Processo nº 2475/15.4T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco Santander Totta, S.A. José Noronha Simões, Dr.
Rua Áurea, nº 88 Rua do Rosário, nº 127, 2º
1100‐063 Lisboa 4050‐523 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 156 310 171

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila Nova de
Famalicão
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764‐501 Vila Nova de Famalicão

Total 79 460,87 € 79 460,87 €
26 de maio de 2015

78 903,58 €

2 557,29 €

1

(Nuno Oliveira da Silva)

78 903,58 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a "despesas extrajudiciais" reconhecido sob condição suspensiva, uma vez
que o credor não demonstra qual o valor efectivamente suportado a esse título

557,29 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a IUC de 2013 reconhecido com a natureza de crédito garantido, uma vez
que o seu vencimento é anterior aos doze meses antes do início do processo de
insolvência, nos termos do nº 1 do artigo 97º do CIRE

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos"
Processo nº 2475/15.4T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



Insolvência de “Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos” 
Processo nº 2475/15.4T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo D 
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Sónia Augusta Pinto Araújo
Travessa de São Cláudio, nº 467
4760‐052 Antas, VNF
NIF / NIPC: 217 301 282

Total 8 670,00 €
26 de maio de 2015

8 670,00 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos"
Processo nº 2475/15.4T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Relacionado1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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